PARECER nº , DE
Da Comissão de Educação e Cultura sobre o 
Projeto de Lei nº 657 de 2024

O Projeto de Lei nº 657 de 2024, de autoria da deputada Solange Freitas, inclui no Calendário Oficial do Estado o espetáculo Caminhos da Independência, em Cubatão. 
O projeto ficou em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer favorável à aprovação do PL, sem emendas. 

O PL seguiu então para apreciação desta Comissão de Educação e Cultura, para apreciação, nos termos do art. 31, I bem como do art. 33, II, “c”, ambos do Regimento Interno. 

Não temos óbice à aprovação do projeto. Com efeito, a valorização de manifestações culturais que rememoram acontecimentos fundamentais da história do Brasil promovem educação cívica, estímulo ao turismo regional/histórico e fortalecimento do sentimento de pertencimento da população. 

Ante o exposto, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do projeto de lei 657/2024, conclusivamente. 

Sala das comissões, em
Guto Zacarias

Deputado Estadual
União Brasil
